
ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO VELHO

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA DOS SERVIDORES DO

MUNICÍPIO DE PORTO VELHO - IPAM

PORTARIA Nº 396/2025

Porto Velho, 29 de agosto de 2025.

A Diretora-Presidente do Instituto de Previdência e Assistência dos
Servidores  do  Município  de  Porto  Velho  –  IPAM,  no  uso  das
atribuições que lhe confere o art. 5º. Alínea “g” do Decreto nº. 4.123,
de 18 de outubro de 1990,

RESOLVE:

Alterar o período de gozo de férias da servidora IRNA CLAUDIA
PINTO VILARIM,  Cadastro  nº  2050,  ocupante  do cargo Auxiliar
Previdenciário II deste Instituto, do período aquisitivo de 2024/2025,
anteriormente previsto para 02/01/2025 à 16/01/2025, para o seguinte
período:  04/02/2026  à  18/02/2026,  conforme  consta  nos  Autos  nº
77079/2025.

Dê-se ciência,
Publique-se e Cumpra-se.

( Assinado Eletronicamente)
CLAUDINEIA ARAÚJO DE OLIVEIRA BORTOLETE
Diretora-Presidente
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